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TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de Link de internet redundante para atender o Instituto
Federal Catarinense - Campus Santa Rosa do Sul.

 2. JUSTIFICATIVA

2.1.  A Tecnologia  da  Informação (TI)  pode  ser  definida  como o  conjunto  de  todas  as  atividades  e
soluções  providas  por  recursos  de  computação  que  visam  permitir  a  produção,  armazenamento,
transmissão,  acesso,  segurança  e  o  uso  das  informações.  A utilização  da  informática  no  âmbito
educacional, encontra-se atualmente em crescimento progressivo. A arte de ensinar e de aprender, nos
dias de hoje, não se limita mais ao trabalho realizado dentro da sala de aula. Há um vasto leque de
recursos que as tecnologias oferecem e que deve ser vivenciado pela comunidade escolar. Ter acesso a
informações,  comunicar-se e  trocar  experiências  a  grandes distâncias de forma rápida,  pesquisar  e
buscar  soluções cada  vez  mais  atuais  e  eficientes  para  os  problemas,  conhecer  o  mundo em que
vivemos  sem  a  necessidade  de  deslocamento  físico  e,  sobretudo,  desenvolver  novos  níveis  de
convivência  dento  e  fora  do  instituto  são  alguns  dos  recursos  hoje  disponíveis  com  o  avanço  da
tecnologia da informação e da comunicação. Atualmente, o único link que é nos fornecido pela RNP para
o acesso à Rede Mundial de Computadores(Internet), está limitado à largura de banda e acesso único
sendo insuficiente para atender à crescente demanda deste serviço no âmbito do campus. Ainda, a atual
estrutura de acesso à Internet dispõe apenas de um ponto de acesso, ou seja, em eventuais falhas farão
todos os sistemas es erviços que usam o acesso à Internet ficar indisponível.A contratação visa atender
as necessidades de telecomunicações com uma solução de alto desempenho, atender a demanda atual
com qualidade, flexibilidade para futuras expansões,  padronização, convergência de tecnologia e de
serviços, segurança, eficiência e otimização de custos, evolução tecnológica, aumento de produtividade,
flexibilidade do uso dos recursos conforme necessidades e gerenciamento proativo centralizado com
garantia de disponibilidade e segurança. Com a contratação, o Campus Santa Rosa do Sul disporá de
dois meios de acesso à Internet que proporcionará um melhor desempenho e redundância de acesso,
eliminando, o que chamamos tecnicamente, ponto único de falha mantendo a conectividade.

3. DA VINCULAÇÃO

3.1 Este Termo de Referência guarda consonância com as normas contidas na Lei nº 8.666/93, em sua
versão atualizada, vinculando-se, ainda, à Dispensa de Licitação nº 33/2022, à Proposta de Preços da
CONTRATADA, ao Contrato e/ou Nota de Empenho e demais documentos que compõem o Processo nº
23354.000434/2022-19 que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar
deste Instrumento.
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 4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

4.1 O Objeto tem as seguintes características:

ITEM QUANTIDA
DE

UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
(UNITÁ

RIO)

VALOR
(ANUAL)

01 1 Serviço Serviço de Ativação e
configuração

350,00 350,00

01 12 serviço/mês Fornecimento de Link de 
acesso a rede mundial de 
computadores-Internet, para 
Instituto federal catarinense, 
com velocidade de 
100/100MB e IP FIXO, garantia 
de 90% de banda, mais roteador 
compatível com a velocidade 
contratada

R$
279,90

R$ 3.358,80

 
4.2  A contratação visa dispor de dois meios de acesso à Internet que proporcionará um melhor

desempenho e redundância de acesso, eliminando, o que chamamos tecnicamente, ponto único de falha
mantendo a conectividade. Para tanto serão adotadas as seguintes providências:

I. O link deve ser disponibilizado 24/7 (horas/dias) 

II.  Garantia de conectividade do link suportando velocidades maior ou igual a 98% da
velocidade nominal(SLA); 

III. o Link deve suportar tunelamento de tráfego Q-in-Q e QoS ;

IV.  A  rede  deverá  ser  logicamente  independente  e  isolada  de  qualquer  outra  rede,
utilizando para esse fim técnicas de formação de redes privadas virtuais. ;

V. - Perda de Pacotes (máxima) 1% 

VI. Jitter (máxima) 2 ms. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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5.1 Designar servidor responsável para proceder à avaliação do objeto fornecido;

5.2  Rejeitar  o  objeto  contratado,  caso  não  atendam  aos  requisitos  constantes  das  especificações
constantes deste Termo de Referência/Projeto Básico Resumido;

5.3 Emitir previamente a nota de empenho para atender o objeto contratado;

5.4 Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido pela lei;

5.5  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Contrato,  por  Representante  da  Administração,
especificamente  designado,  que  atestará  as  Notas  Fiscais  para  fins  de  pagamento,  comprovado  o
fornecimento/prestação de forma correta;

5.6  Notificar  a  Contratada, por  escrito,  sobre imperfeições,  falhas ou irregularidades constatadas no
objeto contratado, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

5.7 Permitir aos funcionários da Contratada o livre acesso às suas dependências, de modo a viabilizar o
fornecimento/prestação durante o horário de expediente.

5.8 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação  dos  empregados necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

6.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal  do  contrato,  os  serviços  efetuados  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital,
ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
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ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7°
do Decreto n° 7.203, de 2010;

6.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o
dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.
5/2017;

6.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

6.9 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.10 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

6.11 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços,  de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no
prazo determinado.

6.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos,  mantendo sempre limpo o local  dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

6.13 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

6.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras  de acessibilidade
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previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei
nº 13.146, de 2015.

6.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

6.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratante;

6.20 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

6.21 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo
VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

6.21.1 O direito de propriedade intelectual  dos produtos desenvolvidos,  inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

6.21.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive
aqueles  produzidos  por  terceiros  subcontratados,  ficando  proibida  a  sua  utilização  sem  que  exista
autorização expressa da Contratante,  sob pena de multa,  sem prejuízo das sanções civis  e penais
cabíveis.

7. DOS PREÇOS

7.1 O custo estimado da presente contratação é de  R$    3.708,80  (  TRÊS   MIL    S  E  TECENTOS E OITO  
REAIS E OITENTA CENTAVOS  )  , conforme a proposta mais vantajosa coletada através de pesquisa de
mercado, anexada nos autos do processo.

8. DO PAGAMENTO

8.1. Após verificado que os serviços/materiais se encontram de acordo com as exigências contidas neste
Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  o  CONTRATANTE  efetuará  o  pagamento  à  CONTRATADA
mediante a apresentação de Nota Fiscal, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho,
por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta)
dias do recebimento da nota fiscal,  contadas da data do adimplemento de cada parcela,  exceto os
pagamentos decorrentes de despesas até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que serão
efetuados até ao quinto dia útil subsequente ao recebimento da nota fiscal ou fatura.

Comissão  responsável  pelos  mapeamentos  dos  fluxos  e
padronizações  dos  processos  de  aquisições  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense. 

Portaria IFC/Reitoria nº 117/2018, de 31 de Janeiro de 2018.
                  Atualização: Agosto/2018  



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense

§1º  Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou  fatura  no  momento  em  que  o  órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
 
8.2. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, junto da nota fiscal/fatura, a
declaração  prevista  no  art.  4º  da  Instrução Normativa  n.º  1.234 – RFB,  de 11 de janeiro  de 2012,
assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias.

8.3 Alternativamente à declaração de que trata o caput, a fonte pagadora poderá verificar a permanência
do contratado no Simples Nacional mediante consulta ao Portal do Simples Nacional e anexar cópia da
consulta  ao contrato  ou documentação que deu origem ao pagamento,  sem prejuízo do contratado
informar  imediatamente ao contratante  qualquer alteração da sua permanência no Simples Nacional
conforme § 4º do art. 6º da Instrução Normativa n.º 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012.
 
8.4. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será
descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012.
 
8.5. Nenhum pagamento será efetivado, enquanto existirem pendências de execução e/ou liquidação de
quaisquer débitos pendentes junto ao Instituto Federal Catarinense.
 
9. DA FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA

9.1 Conforme o Art. 62 da Lei 8666/93, é facultativo a Administração substituir o instrumento de contrato
por outros instrumentos hábeis, tal como a nota de empenho de despesa, a qual será enviada por e-mail
junto com todas as informações necessárias para o fornecedor, caso seja esta a escolha da gestão.

9.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses.

 10. DA COTAÇÃO DE PREÇOS

 10.1 O preço a ser praticado consta na proposta comercial encaminhada pela empresa vencedora, bem
como no mapa de formação de preços nos autos do processo.

 11. DO(S) LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO E PRAZO DE ENTREGA

11.1 Os serviços deverão ser prestados conforme acordado entre as partes e deverão iniciados até 03
(três) dias corridos após o envio do empenho, no dia, horário e local combinados com o Solicitante e/ou
Fiscal de Contrato, que serão copiados no e-mail de envio do pedido de compra.

11.2 Os serviços deverão ser prestados no Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do Sul,
Rua das Rosas, s/nº – B. Vila Nova, Santa Rosa do Sul - SC, 88965-000.

Comissão  responsável  pelos  mapeamentos  dos  fluxos  e
padronizações  dos  processos  de  aquisições  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense. 

Portaria IFC/Reitoria nº 117/2018, de 31 de Janeiro de 2018.
                  Atualização: Agosto/2018  



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense

12. DAS PENALIDADES

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

12.1.2  inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da
contratação;

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

12.1.5. cometer fraude fiscal.

12.2.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode  aplicar  à
CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o
serviço contratado;

12.2.2. Multa de:

12.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto  dia  e  a  critério  da  Administração,  no  caso  de  execução  com atraso,  poderá  ocorrer  a  não
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida,
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

12.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

12.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida; 

12.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo; e

12.2.2.6.  as penalidades de multa  decorrentes  de fatos diversos serão consideradas independentes
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entre si.

12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

12.2.4.  Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  órgãos  e  entidades  da  União,  com  o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

12.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer  das  hipóteses  previstas  como  infração  administrativa  no  subitem  19.1  deste  Termo  de
Referência.

12.2.5.  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Pública,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

12.3.  As  sanções  previstas  nos  subitens  19.2.1,  19.2.3,  19.2.4  e  19.2.5  poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1
e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1  0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2  0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3  0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4  1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Comissão  responsável  pelos  mapeamentos  dos  fluxos  e
padronizações  dos  processos  de  aquisições  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense. 

Portaria IFC/Reitoria nº 117/2018, de 31 de Janeiro de 2018.
                  Atualização: Agosto/2018  



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense

5  3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

 

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a
possibilidade de causar dano

físico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por

ocorrência;

05

2 Suspender ou interromper,
salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por
unidade de atendimento;

04

 

3 Manter funcionário sem
qualificação para executar os

serviços contratados, por
empregado e por dia;

03

4 Recusar-se a executar serviço
determinado pela fiscalização,

02
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por serviço e por dia;

5 Retirar funcionários ou
encarregados do serviço

durante o expediente, sem a
anuência prévia do

CONTRATANTE, por
empregado e por dia;

03

 

 

Para os itens a seguir, deixar de:

 

6 Cumprir determinação formal
ou instrução complementar do

órgão fiscalizador, por
ocorrência;

02

7 Cumprir quaisquer dos itens do
Edital e seus Anexos não
previstos nesta tabela de
multas, após reincidência

formalmente notificada pelo
órgão fiscalizador, por item e

por ocorrência;

03

 12.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

12.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
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12.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.5.3.  demonstrem não possuir  idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

12.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8.  A autoridade  competente,  na aplicação  das sanções,  levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho
fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

12.10.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

12.11.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração  Pública  Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1 As despesas decorrentes da execução do objeto da presente avença correrão, no exercício de
2021, à conta do Orçamento Geral da União, Plano Interno: 
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● Gestão: 26422/158462
● Fonte: 8100000000
● Programa de trabalho: 170772
● Elemento de despesa: 33.90.39
● PI: L20RLP0100N

14. DA RESCISÃO

14.1 O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência assegurará
aos contratantes, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, o direito de dá-lo,
por rescindido, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova
de recebimento, sem prejuízo do disposto no item 6, mantendo-se as sanções aplicadas anteriormente.

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1  O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na  verificação  da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.2  O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

15.3  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

15.4  A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.5  A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá
ser  verificada  juntamente  com o  documento  da  Contratada  que  contenha  a  relação  detalhada  dos
mesmos,  de  acordo  com  o  estabelecido  neste  Termo  de  Referência,  informando  as  respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

15.6  O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§
1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.8  As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
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preventiva,  rotineira  e  sistemática,  (CONFORME  ITEM  16  DESTE  TR)  podendo  ser  exercidas  por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique
assegurada  a  distinção  dessas  atividades  e,  em razão  do  volume  de  trabalho,  não  comprometa  o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

15.9  A fiscalização dos contratos avaliará  constantemente a execução do objeto,  devendo haver o
redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos  indicadores  estabelecidos,  sempre  que  a
CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

15.10  A utilização de qualquer instrumento de fiscalização  não impede a aplicação concomitante de
outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

15.11  Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das
faltas, falhas e irregularidades constatadas.

15.12  O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.13  Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.14  A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

15.15  Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação
à qualidade exigida,  bem como quando esta  ultrapassar  os níveis  mínimos toleráveis  previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo
com as regras previstas no ato convocatório.

15.16   O fiscal  técnico  poderá  realizar  avaliação  diária,  semanal  ou  mensal,  desde  que  o  período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação
dos serviços.
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15.17   A  conformidade do  material  a  ser  utilizado  na execução dos  serviços  deverá  ser  verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  informando  as  respectivas  quantidades  e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

15.18  As disposições previstas nesta  cláusula  não excluem o disposto  no Anexo VIII  da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

15.19   A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores
e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.  DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

16.1  A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos
termos abaixo.

16.2  No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

16.3  O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização
após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

16.4   A  contratante  realizará  inspeção  minuciosa  de  todos  os  serviços  executados,  por  meio  de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade  de verificar  a  adequação dos  serviços  e  constatar  e  relacionar  os  arremates,  retoques e
revisões finais que se fizerem necessários.

16.5   Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos,  que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à  contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao Fiscal do Contrato.

16.6  A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte,  o objeto em que se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
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16.7  O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

16.8  No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao Fiscal do contrato.

16.9   Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter
o registro,  a análise e  a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,  em relação à
fiscalização técnica e demais documentos que julgar necessários para o ateste do recebimento definitivo.

16.10  Será  considerado  como  ocorrido  o  recebimento  provisório  com  a  entrega  do  relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

16.11  Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  parágrafo  anterior  não  ser  procedida
tempestivamente,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  provisório  no  dia  do
esgotamento do prazo. 

16.12  No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos
serviços, obedecendo às seguintes diretrizes:

16.12.1  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

16.12.2  Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

16.12.3  Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

16.13  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

16.14   Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em desacordo  com  as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal  do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.
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17. DOS ANEXOS

17.1 Compõem este  Termo de Referência/Projeto  Básico,  para todos fins e  efeitos,  os seguintes
Anexos: Anexo I – Minuta de Contrato;

 

NOME DO SOLICITANTE

ANDERSON CONTI SOPRANA

SIAPE:  2566070
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

 

A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense – Campus Reitoria, no uso de suas atribuições

legais, nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, aprova o presente Termo de

Referência/Projeto Básico para procedimento licitatório dispensável.

 

SANTA ROSA DO SUL 18 DE Fevereiro DE 2022

JORGE LUIS DE SOUZA MOTA
SIAPE: 2488615

DIRETOR GERAL

ANDERSON CONTI SOPRANA
SIAPE: 2566070
SOLICITANTE
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ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

 

TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE

SERVIÇOS  Nº  ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI

A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO  (A)

INSTITUTO  FEDERAL  CATARINENSE  -

CAMPUS SANTA ROSA DO SUL E A EMPRESA

N&C TELECOM LTDA EPP. 

 

A União,  por intermédio do(a) Instituto Federal Catarinense - IFC Campus Santa Rosa do Sul
(órgão contratante), com sede no(a) Rua das Rosas, s/n°, Vila Nova, CEP 88.965-000, na cidade
de Santa Rosa do Sul, /Estado de Santa Catarina, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.635.424/0006-
90, neste ato representado(a) pelo(a) seu Diretor Geral, Sr. Jorge Luis de Souza Mota (cargo e
nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de
..... de ............... de ..........., portador da matrícula funcional nº ...................................., doravante
denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)  empresa  N&C TELECOM LTDA EPP inscrito(a)  no
CNPJ/MF sob o nº  04.872.955/0001-90,  sediado(a)  na  Rua Natalino  Teixeira  da Rosa,  263,
Centro,  na  cidade  de  Santa  Rosa  do  Sul,  em  Santa  Catarina, doravante  designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta
no Processo nº  ..............................  e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro
de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente decorrente da Dispensa de Licitação
nº 33/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Fornecimento de Link
de Internet, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM 
(SERVIÇO)

LOCAL DE 
EXECUÇÃO

QUANTIDADE

 

HORÁRIO/

PERÍODO

VALORES

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na
data de ……... e encerramento em ………. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de ……... (..........), perfazendo o valor total de ………..
( ………... ).

3.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e comerciais  incidentes,  taxa de administração,  frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3.  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
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própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

● Gestão: 26422/158462
● Fonte: 8100000000
● Programa de trabalho: 170772
● Elemento de despesa: 33.90.39
● PI: L20RLP0100N

4.2.  No(s)  exercício(s)  seguinte(s),  as  despesas  correspondentes  correrão  à  conta  dos
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no
início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1.  O  prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA  e  demais  condições  a  ele  referentes
encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência  e  no  Anexo  XI  da  IN  SEGES/MP  n.
5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Não haverá reajuste durante a vigência do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1.  O  regime  de  execução  dos  serviços  a  serem executados  pela  CONTRATADA,  os
materiais  que  serão  empregados  e  a  fiscalização  pela  CONTRATANTE  são  aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas  previstas  no
Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

13.2.  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
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acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3.  As supressões resultantes  de acordo celebrado entre  as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1.  O  Foro  para  solucionar  os  litígios  que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de
Contrato será o da Seção Judiciária de .................. - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Santa Rosa do Sul, 18 de Fevereiro de 2022.

_________________________

Representante legal da CONTRATANTE

________________________

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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